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JUSTIFICATIVA: Tal indicação se faz necessana, pois seria de grande valia a
stalação de aparelhos de TV pelos seguintes motivos:

a) nas recepções das Unidades de saúde: as pessoas que freqüentam as
unidades de saúde, certamente estão com problemas de saúde, ou
acompanham algum familiar, e têm que aguardar por algum tempo esperam o
atendimento médico ou ambulatorial. A instalação de aparelho de televisão e
vídeo poderia ser utilizada como entretenimento e até a apresentação de
vídeos educativos.

b) Nos .Ieitos: as vezes possui pessoas que passam toda a noite, e até dias em
observação, e uma televisão certamente contribuiria para ajudar a passar o
tempo e reduzir o sofrimento de "esperar", que não é nada fácil.
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DICAÇÃO N.O 15/2004 APRESENTAÇÃO: SESSÃO ORDINÁRIA 14/06/2004

UTOR: DARCI PAITL - PFL

Solicita: "Ao Prefeito Municipal a instalação de aparelhos de TV e vídeo nas
recepções das unidades de saúde da família das Vilas dos Lagos, das
Nações e Dourados, na recepção da Unidade Odontológica e na Unidade
de saúde central, na recepção e uma em cada leito".

Indicamos à Mesa, nos termos regimentais, seja oficiado ao Senhor
Prefeito Municipal Oscar Gozzi, solicitando que Vossa Excelência tome
as devidas providências com relação à referida indicação.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2.004
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12.o Ano da Instalação

~
VEREADOR - PFL


